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ATO DA PRESIDÊNCIA DE N° 007, DE 24 DE MAIO DE 2023
 Dispõe sobre o retorno de Vereador ao exercício do mandato e dá
outras providências.
A Presidente  da Câmara Municipal  de Olho d´Água do Borges,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o artigo 24, inciso I, “e”, do Regimento Interno,
CONSIDERANDO o fim do período de Licença Médica e o retorno
imediato ao cargo de Vereador;
RESOLVE:
Art. 1°. Fica afastado de suas funções a partir de 24 de maio de
2023, o Vereador Suplente JOÃO MARIA RAMALHO DE ALMEIDA -
PARTIDO  DOS  TRABALHADORES,  em  razão  do  retorno  do
afastamento por motivo de Licença para Tratamento de Saúde da
V e r e a d o r a  R A N I L D A  D A  S I L V A  –  P A R T I D O  D O S
TRABALHADORES, conforme o Ato da Presidência de n.º 006/2023.
Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
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